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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º                 , DE 2021
(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional)

Requer,  nos  termos  constitucionais  e
regimentais, o encaminhamento, por meio da
Mesa  Diretora  desta  Casa,  de  pedido  de
informações  ao  Excelentíssimo  Ministro  de
Estado  da  Justiça  e  Segurança  Pública,
Anderson Gustavo Torres, sobre o combate
ao  contrabando,  sobretudo  de  cigarros,  na
fronteira entre o Brasil e o Suriname.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art. 50 da

Constituição Federal, combinado com os arts.  115, I,  e 116 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados que, ouvida a Mesa, seja encaminhado

pedido  de  informações  ao  Excelentíssimo  Senhor  Ministro  de  Estado  da

Justiça  e  Segurança  Pública,  Anderson  Gustavo  Torres,  solicitando  as

seguintes  informações  sobre  o  combate  ao  contrabando  de  cigarros  na

fronteira do Brasil com o Suriname:

1) Quantos quilogramas de cigarro foram apreendidos?

2) Quais os três materiais mais apreendidos na região?

J U S T IF I C A Ç Ã O

O  Colegiado  da  Comissão  de  Relações  Exteriores  e  de  Defesa

Nacional,  na  Reunião  Deliberativa  Extraordinára  do  dia  16  de  junho  do

corrente,  aprovou  o  Requerimento  nº  43/2021,  de  iniciativa  do  Deputado

David  Soares  (DEM/SP),  subscrito  pelo  Deputado  Eduardo  Bolsonaro

(PSL/SP), por meio do qual solicitam ao Excelentíssimo Ministro de Estado da

Justiça  e  Segurança  Pública,  Anderson  Gustavo  Torres,  as  informações

supra. 

Conforme  justificativa  apresentada  pelos  autores,  em  janeiro  do

corrente ano, a Polícia Federal concluiu o descarregamento de 4150 caixas
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de cigarros contrabandeados do Suriname e que foram encontrados no Porto

do  Café,  na  região  do  bairro  Nova  Terra,  na  Grande  São  Luís  em  uma

embarcação e caminhões baús1.

Em abril  foram cumpridos  4  mandados  de  prisão  e  11  de  busca,

durante a operação Melicertes,  realizada na Região Metropolitana de São

Luís e na cidade de Bequimão, a 352 km da Capital. A operação tem como

objetivo combater o crime de contrabando de cigarros que chegam a costa

maranhense, vindos do Suriname2.

Durante  as  investigações,  foi  possível  identificar  uma

estrutura criminosa dedicada ao contrabando de cigarros oriundos

do  Suriname,  introduzidos  no  território  nacional  em  pontos  de

desembarques clandestinos localizados na zona costeira do Estado,

contando  ainda  com  a  participação  de  policiais  militares  que

atuavam fazendo a segurança da carga. Com o desdobramento da

investigação,  a  Polícia  Federal  representou  pela  expedição  de

medidas  cautelares  junto  à  2ª  Vara  Criminal  Federal  da  Seção

Judiciária do Estado do Maranhão. Cerca de 50 Policiais Federais e

policiais da Corregedoria da Polícia Militar do Maranhão participam

das diligências.

Certamente as informações prestadas irão munir esta Casa

Legislativa de informações mais substanciais acerca do contrabando

de cigarros e outros produtos oriundos do Suriname.

É nesses  termos,  pois,  que  se  solicita  as  informações  constantes

deste Requerimento. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 2021.

Deputado AÉCIO NEVES
Presidente 

1 https://g1.globo.com/ma/maranhao/noticia/2021/01/04/policia-apreende-4150-caixas-de-cigarros-
contrabandeados-do-suriname-no-maranhao.ghtml

2 https://g1.globo.com/ma/maranhao/noticia/2021/04/28/pf-prende-suspeitos-de-integrarem-grupo-
de-contrabando-de-cigarros-no-maranhao.ghtml

*C
D2

16
34

96
89

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aécio Neves
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216349689800


	Presidente

